
ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO

         CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
GABINETE DO VEREADOR CÁSSIO DE MENESES SILVA

CÁSSIO VS-10.

INDICAÇÃO nº 241 /2023

A Câmara Municipal de Vereadores na sua função de assessoramento e
eu  membro  desta  casa,  no  exercício  do  mandato  a  mim  conferido,  com
fundamento no Art. 44, Inciso II da Lei Orgânica do Município e nos Arts. 199 a
201  do  Regime Interno,  indico  ao  Poder  Executivo  Municipal  na  pessoa  do
Senhor  Prefeito  Municipal  de  Parauapebas,  Darci  José  Lermen,  ouvido  o
soberano  plenário  desta  Casa  de  Leis,  A  IMPLANTAÇÃO  DE  UMA  CASA  DE
APOIO, EM TUCURUÍ, PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO MUNICÍPIO DE
PARAUAPEBAS, QUE PRECISAM DE TRATAMENTO DE SAÚDE, ESPECIALMENTE
TRATAMENTO DE CÂNCER.

JUSTIFICATIVA

É de conhecimento público que muitos pacientes com câncer, de nosso
município,  precisam  buscar  tratamento  para  a  doença  em  centros
especializados  no  tratamento  do  câncer,  fora  de  Parauapebas,  sendo
atualmente Belém e Tucuruí as cidades buscadas para o referido tratamento.
Contudo, falta casa de apoio nessas cidades, para que os pacientes do nosso
município tenham acesso mais fácil aos serviços especializados nesses centros
de referência e condições de permanência durante o período necessário.

Av. F, Qd.33, Lt. Especial – Bairro Beira Rio II - Fone (94) 3346-2279 / 346-3914 Fone/Fax (94) 3346-3913– CEP: 68.515-000
- Parauapebas – PA

INDICO  AO  PODER  EXECUTIVO  A  IMPLANTAÇÃO  DE  UMA
CASA  DE  APOIO,  EM  TUCURUÍ,  PARA  PACIENTES  E
ACOMPANHANTES  DO  MUNICÍPIO  DE   PARAUAPEBAS,  QUE
PRECISAM  DE  TRATAMENTO  DE  SAÚDE,  ESPECIALMENTE
TRATAMENTO DE CÂNCER.
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A instalação  de  uma casa  de  apoio,  em Tucuruí,   para  pessoas  com
câncer, do município de Parauapebas, irá fornecer acomodações adequadas e
serviços de suporte,  para os pacientes e seus acompanhantes,  amenizando
inclusive o desgaste físico e emocional que podem  comprometer ainda mais a
qualidade  de  vida  dessas  pessoas,  durante  o  período  de  tratamento  na
Unidade de Referência de Tratamento de Câncer naquela cidade. 

Considerando esses fatores exposto, solicito ao governo municipal que
implante  essa  casa  de  Apoio,  na  cidade  de  Tucuruí,  para  pacientes  que
necessitam de tratamento de saúde, com acompanhantes, especialmente para
aqueles em tratamento do câncer,  que buscam a Unidade de Referência no
Tratamento de Câncer, no Hospital Regional de Tucuruí, no Estado do Pará.

Mediante as razões expostas, solicito a aprovação dos meus pares para
esta matéria, no empenho para construirmos uma Parauapebas melhor e mais
digna de se viver.

Parauapebas, 05 de junho de 2023. 

CÁSSIO DE MENESES SILVA
Vereador – PSD
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